
PORTARIA Nº 87 de 14 de agosto de 2014.

                                 Dispõe sobre instauração de Processo Administrativo, que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o protocolado nº 2734/2014,

R E S O L V E,

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo para apurar os fatos ocorridos sobre o furto do
veículo Gol placa BPY 4080, na eventual condenação, aplicar as devidas sanções legais.

Nome Matrícula Cargo 
Alencar Francisco Savoldi 920 Presidente 
Joaquim Amélio do Nascimento 384 Membro
Fábio Silva Santos 974 Membro

Art. 2.º - A comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos e
elaboração de seu relatório.

Art. 3.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Prefeito Municipal
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